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9º PRÊMIO ALBERTO NEPOMUCENO
ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS

Eu, ............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .........................., órgão expedidor ...................,expedida em ....../....../.....; portador do CPF nº ...............................................................; residente e domiciliado(a) na ......................................................................................... nº ........ complemento ........................................, na cidade de ..........................., Estado do Ceará, CEP ............................, telefone (8__) ........................, e-mail ........................................, DECLARO, para os devidos fins, de acordo com os termos do 9° PRÊMIO ALBERTO NEPOMUCENO DE COMPOSIÇÃO MUSICAL, que licencio à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará - Secult, por período indeterminado e gratuitamente, os direitos de interpretação, execução, gravação, exibição, transmissão, compartilhamento, de forma não comercial, tanto no Brasil como no exterior, por qualquer meio, mídia ou formato existente ou que venha a ser inventado no futuro, seja gráfica, magnética, na forma de banco de dados, Internet e multimídia, a integralidade da obra denominada ……………………………………………………………, premiada no âmbito do referido prêmio, vedado o seu uso comercial, para fins de difusão cultural, preservando-se sempre os direitos autorais morais do devido crédito ao autor, tudo nos termos da Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).


DECLARO, ainda, que sou o(a) legítimo(a) detentor(a) dos direitos de autor patrimoniais incidentes sobre a OBRA e que não estou legalmente impedido de transferi-los a terceiros, assumindo total e exclusivamente a responsabilidade sobre essa declaração, eximindo a Secult de qualquer responsabilidade sobre tal fato.



_________________, _____ de __________________ de 20___.


____________________________________________
Assinatura


OBS: NÃO SERÁ PERMITIDA A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS POSTERIORMENTE. HAVENDO  INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE O PROJETO SERÁ DESCLASSIFICADO. 
OBS 2.:  O DOCUMENTO DEVERÁ SER ASSINADO MANUALMENTE (DE PUNHO) E POSTERIORMENTE DIGITALIZADO OU ASSINADO MEDIANTE CERTIFICADO DIGITAL (ASSINATURAS RECORTADAS E COLADAS NÃO SERÃO ADMITIDAS). PARA AS ASSINATURAS MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL INDICA-SE, PREFERENCIALMENTE, QUE SEJAM EMITIDAS VIA GOV.BR OU CERTIFICADOS DIGITAIS CUJO EMISSOR  SEJA ICP-BRASIL.
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